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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 765, DE 2016. 
            (Do Poder Executivo) 
 

 
Altera a remuneração de servidores de 
ex-Territórios e de servidores públicos 
federais; reorganiza cargos e 
carreiras, estabelece regras de 
incorporação de gratificação de 
desempenho a aposentadorias e 
pensões, e dá outras providências. 
 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

 

O art. 21 da Medida Provisória nº 765, de 2016, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 21. Os integrantes da Carreira de Auditoria Auditoria-Fiscal 

do Trabalho somente poderão ser cedidos ou ter exercício fora 

do respectivo órgão de lotação, fazendo jus ao Bônus de 

Eficiência e Produtividade, nas seguintes situações:  

I - requisições previstas em lei para órgãos e entidades da União; 

 II - cessões para o exercício de cargo de Natureza Especial ou 

cargos em comissão de nível igual ou superior a DAS-4 do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou equivalentes, 

em outros órgãos da União, em autarquias ou em fundações 

públicas federais; 

 III - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito 

Federal, de cargos em comissão de nível equivalente ou superior 
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ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de entidade da 

administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, de prefeitura de capital ou de município com mais de 

500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

 IV - exercício de cargo de diretor ou de presidente de empresa 

pública ou sociedade de economia mista federal; 

 V – exercício exclusivamente nas unidades não integrantes do 

Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em 

regulamento.”  (NR) 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 21 da Medida Provisória prevê que o Bônus de Eficiência e 

Produtividade não será devido aos Auditores-Fiscais do Trabalho cedidos a 

outros órgãos. 

Tal situação implica em elevadíssima restrição ao exercício desses 

servidores em outros órgãos ou entidades, não importando o seu grau de 

importância ou caráter estratégico. Somente estariam preservadas as 

situações de requisição, dado que, nessa hipótese, não se fala em “cessão”, 

embora o sentido seja o mesmo, ou seja, afastamento do servidor do órgão 

de origem, em situação que nos termos da Lei 8.112, de 1990, configura 

efetivo exercício do cargo. 

Dessa forma, propomos restabelecer a regra contida nos art. 4º da 

Lei nº 11.890, de 2008, que permitia a cessão dos integrantes das Carreiras 
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de Auditor-Fiscal do Trabalho para órgãos e entidades ali definidos, 

observados o nível hierárquico do cargo a ser ocupado ou sua relevância para 

a Administração Pública Federal. Ademais, é importante lembrar que a cessão 

sempre se dá no interesse da Administração, e não tem caráter irrecusável, 

como ocorre na requisição, descabendo, assim, penalizar o servidor com 

perda de parcela expressiva de sua remuneração. 

Ante o exposto, espero contar com os ilustres pares para a 

aprovação da emenda. 

     Sala da Comissão, 7 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

               Deputado Jovair Arantes 

                 PTB/GO 
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